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Proposta de Lei n.º 27/XII 

“Orçamento do Estado para 2012” 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

CAPÍTULO XVI 

Disposições diversas com relevância tributária 

 

SECÇÃO VII  

Outras disposições 

 

Artigo 172.º 

[…] 

1 – […]. 

2 - É alterado o artigo 3.º do regime que cria a contribuição sobre o sector bancário, aprovado 

pelo artigo 141.º da Lei n.º 55.º-A/2010, de 31 de Dezembro, nos seguintes termos: 

 

«Artigo 3.º 

[…] 

A contribuição sobre o sector bancário incide sobre: 

a) O passivo apurado e aprovado pelos sujeitos passivos deduzido dos fundos próprios de base 

(Tier 1) e complementares (Tier 2), dos depósitos abrangidos pelo Fundo de Garantia de 

Depósitos e pelo Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútua, e os depósitos na Caixa 

Central constituídos por Caixas de Crédito Agrícola Mútuo pertences ao Sistema Integrado 

do Crédito Agrícola Mútuo, ao abrigo do artigo 72.º do Regime Jurídico do Crédito Agrícola 

Mútuo e das Cooperativas de Crédito Agrícola, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/91, de 11 

de Janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 142/2009, de 16 de Junho;  
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b) […].»  

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 21 de Novembro de 2011 

 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco  

  Cristóvão Crespo   

 

 

Nota Justificativa: 

A proposta de alteração visa admitir a dedução da base de incidência da contribuição sobre o 

sector bancário dos depósitos na Caixa Central constituídos ao abrigo do artigo 72.º do Regime 

Jurídico do Crédito Agrícola Mútuo e das Cooperativas de Crédito Agrícola aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 24/91, de 11 de Janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 142/2009, de 16 de 

Junho, uma vez que esses depósitos são legalmente obrigatórios de acordo com o regime 

jurídico a que se encontram sujeitas as Caixas de Crédito Agrícola Mútuo pertences ao Sistema 

Integrado do Crédito Agrícola Mútuo (SICAM) e visam assegurar a liquidez e a solvabilidade do 

SICAM. 
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